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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei obriga os estabelecimentos que comercializam 
calçados a ofertarem apenas uma unidade de calçado, a pessoas com prótese  em 
um dos membros inferiores ou com um membro inferior amputado. 

§ 1º Os calçados ofertados deverão ser do mesmo modelo e 
qualidade daqueles ofertados aos consumidores em geral. 

§ 2º O preço de uma unidade do par de calçados deverá ser 
equivalente à metade do preço do par de mesmo modelo. 

Art. 2º Os calçados de que trata o caput deste artigo serão 
adquiridos mediante encomenda aos estabelecimentos comerciais. 

§ 1º Os estabelecimentos comerciais terão o prazo de 45 (quarenta 
e cinco) dias, a contar da data da encomenda, para fornecer ao consumidor os 
calçados de que trata o art. 1º. 

§ 2º Os fabricantes e importadores de calçados terão o prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do pedido do estabelecimento comercial, para fabricar e 
distribuir os calçados de que trata o art. 1º. 

Art. 3º Os fabricantes e importadores de calçados não poderão 
cobrar preços diferenciados pela venda dos calçados referidos no art. 1º. 

Parágrafo único. A venda aos estabelecimentos varejistas de uma 
unidade do par de calçados deverá ser equivalente à metade do preço do par de 
calçados comercializado pelo fabricante ou importador. 

Art. 4º A violação do disposto nesta lei sujeita os infratores às 
sanções administrativas especificadas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas 
específicas. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias a contar da data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto em tela se soma ao Plano Nacional dos Diretos da Pessoa 
com Deficiência – Viver sem Limite (Decreto nº 7.612, de 2011) com o objetivo de 
implementar novas iniciativas e intensificar ações para criar as condições para o 
alcance da plena cidadania das pessoas com deficiência no Brasil. De acordo com a 
medida proposta, aqueles que tiveram um dos membros inferiores amputados, 
mesmo com prótese, não terão que comprar dois pares de calçados, para utilizar 
apenas uma unidade, ou pagar por um produto que não irão utilizar. Igualmente 
poderão ter mais conforto em seu membro inferior normal, tendo em vista o esforço 
maior que fazem com o mesmo. 
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Dessa forma, o projeto, ao reconhecer as diferenças, impede que 
estas diferenças se traduzam em desigualdades. Não nos parece justo que pessoas 
com deficiência tenham que comprometer uma parcela maior de suas rendas do que 
o restante da população brasileira para terem acesso a bens ou mesmo que não 
possam adquirir um produto tão fundamental para a garantia de seu direito de ir e 
vir. 

Segundo o Censo Demográfico de 2010, mais de 45 milhões de 
pessoas vivem com algum tipo de deficiência no Brasil, o que equivale a mais de 
22% de nossa população, das quais cerca de um terço vive em situação de pobreza. 
Garantir a compra de apenas uma unidade do par de calçados é uma conquista de 
inegável valor para as pessoas com amputação de um dos membros inferiores, já 
que poderá representar a diferença entre ter ou não ter acesso a esses produtos. 

Portanto, nobres Pares, trata-se de um projeto de grande alcance e 
relevância social o qual, contando com o apoio dos ilustres parlamentares, 
certamente representará mais um passo para a ampliação da qualidade de vida das 
pessoas com deficiência em nosso País. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2014. 

Deputado FRANSCISCO DE ASSIS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.612, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Institui o Plano Nacional dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência - Plano Viver sem 

Limite.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência - 

Plano Viver sem Limite, com a finalidade de promover, por meio da integração e articulação 

de políticas, programas e ações, o exercício pleno e equitativo dos direitos das pessoas com 

deficiência, nos termos da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, aprovados por meio do Decreto Legislativo nº 186, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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de 9 de julho de 2008, com status de emenda constitucional, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009.  

Parágrafo único. O Plano Viver sem Limite será executado pela União em 

colaboração com Estados, Distrito Federal, Municípios, e com a sociedade.  

 

Art. 2º São consideradas pessoas com deficiência aquelas que têm impedimentos 

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com 

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades 

de condições com as demais pessoas.  

 

Art. 3º São diretrizes do Plano Viver sem Limite:  

I - garantia de um sistema educacional inclusivo;  

II - garantia de que os equipamentos públicos de educação sejam acessíveis para 

as pessoas com deficiência, inclusive por meio de transporte adequado;  

III - ampliação da participação das pessoas com deficiência no mercado de 

trabalho, mediante sua capacitação e qualificação profissional;  

IV - ampliação do acesso das pessoas com deficiência às políticas de assistência 

social e de combate à extrema pobreza;  

V - prevenção das causas de deficiência;  

VI - ampliação e qualificação da rede de atenção à saúde da pessoa com 

deficiência, em especial os serviços de habilitação e reabilitação;  

VII - ampliação do acesso das pessoas com deficiência à habitação adaptável e 

com recursos de acessibilidade; e  

VIII - promoção do acesso, do desenvolvimento e da inovação em tecnologia 

assistiva.  

 

Art. 4º São eixos de atuação do Plano Viver sem Limite:  

I - acesso à educação;  

II - atenção à saúde;  

III - inclusão social; e  

IV - acessibilidade.  

Parágrafo único. As políticas, programas e ações integrantes do Plano Viver sem 

Limite e suas respectivas metas serão definidos pelo Comitê Gestor de que trata o art. 5o.  

 

Art. 5º Ficam instituídas as seguintes instâncias de gestão do Plano Viver sem 

Limite:  

I - Comitê Gestor; e  

II - Grupo Interministerial de Articulação e Monitoramento.  

§ 1º O apoio administrativo necessário ao funcionamento das instâncias de gestão 

será prestado pela Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.  

§ 2º Poderão ser constituídos, no âmbito da gestão do Plano Viver sem Limite, 

grupos de trabalho temáticos destinados ao estudo e à elaboração de propostas sobre temas 

específicos.  

§ 3º A participação nas instâncias de gestão ou nos grupos de trabalho será 

considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  
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Art. 6º Compete ao Comitê Gestor do Plano Viver sem Limite definir as políticas, 

programas e ações, fixar metas e orientar a formulação, a implementação, o monitoramento e 

a avaliação do Plano.  

Parágrafo único. O Comitê Gestor será composto pelos titulares dos seguintes 

órgãos:  

I - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, que o 

coordenará;  

II - Casa Civil da Presidência da República;  

III - Secretaria-Geral da Presidência da República;  

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

V - Ministério da Fazenda; e  

VI - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.  

 

Art. 7º Compete ao Grupo Interministerial de Articulação e Monitoramento do 

Plano Viver sem Limite promover a articulação dos órgãos e entidades envolvidos na 

implementação do Plano, com vistas a assegurar a execução, monitoramento e avaliação das 

suas políticas, programas e ações.  

§ 1º O Grupo Interministerial de Articulação e Monitoramento será composto por 

representantes, titular e suplente, dos seguintes órgãos:  

I - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, que o 

coordenará;  

II - Casa Civil da Presidência da República;  

III - Secretaria-Geral da Presidência da República;  

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

V - Ministério da Fazenda;  

VI - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;  

VII - Ministério da Saúde;  

VIII - Ministério da Educação;  

IX - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;  

X - Ministério da Previdência Social;  

XI - Ministério das Cidades;  

XII - Ministério do Esporte;  

XIII - Ministério do Trabalho e Emprego;  

XIV - Ministério das Comunicações; e  

XV - Ministério da Cultura.  

§ 2º Os membros do Grupo Interministerial de Articulação e Monitoramento serão 

indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e designados em ato do Ministro de Estado 

Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.  

§ 3º Poderão ser convidados para as reuniões do Grupo Interministerial de 

Articulação e Monitoramento representantes de entidades e órgãos públicos e privados, dos 

Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, bem como especialistas, para emitir 

pareceres e fornecer informações.  

§ 4º O Grupo Interministerial de Articulação e Monitoramento apresentará 

periodicamente informações sobre a implementação do Plano ao Conselho Nacional dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência.  
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Art. 8º Os órgãos envolvidos na implementação do Plano deverão assegurar a 

disponibilização, em sistema específico, de informações sobre as políticas, programas e ações 

a serem implementados, suas respectivas dotações orçamentárias e os resultados da execução 

no âmbito de suas áreas de atuação.  

 

Art. 9º A vinculação do Município, Estado ou Distrito Federal ao Plano Viver sem 

Limite ocorrerá por meio de termo de adesão voluntária, com objeto conforme às diretrizes 

estabelecidas neste Decreto.  

§ 1º A adesão voluntária do ente federado ao Plano Viver sem Limite implica a 

responsabilidade de priorizar medidas visando à promoção do exercício pleno dos direitos das 

pessoas com deficiência, a partir dos eixos de atuação previstos neste Decreto.  

§ 2º Poderão ser instituídas instâncias locais de acompanhamento da execução do 

Plano nos âmbitos estadual e municipal.  

 

Art. 10. Para a execução do Plano Viver sem Limite poderão ser firmados 

convênios, acordos de cooperação, ajustes ou instrumentos congêneres, com órgãos e 

entidades da administração pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

com consórcios públicos ou com entidades privadas.  

 

Art. 11. O Plano Viver sem Limite será custeado por:  

I - dotações orçamentárias da União consignadas anualmente nos orçamentos dos 

órgãos e entidades envolvidos na implementação do Plano, observados os limites de 

movimentação, de empenho e de pagamento fixados anualmente;  

II - recursos oriundos dos órgãos participantes do Plano Viver sem Limite que não 

estejam consignados nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União; e  

III - outras fontes de recursos destinadas por Estados, Distrito Federal, 

Municípios, ou outras entidades públicas e privadas.  

 

Art. 12. Fica instituído o Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva, com a 

finalidade de formular, articular e implementar políticas, programas e ações para o fomento ao 

acesso, desenvolvimento e inovação em tecnologia assistiva.  

 

§ 1º O Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva será composto por 

representantes, titular e suplente, dos seguintes órgãos:  

I - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, que o coordenará;  

II - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;  

III - Ministério da Fazenda;  

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

V - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;  

VI - Ministério da Educação; e  

VII - Ministério da Saúde.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação estabelecerá 

regras complementares necessárias ao funcionamento do Comitê Interministerial de 

Tecnologia Assistiva.  

§ 3º Poderão ser convidados para as reuniões do Comitê Interministerial de 

Tecnologia Assistiva representantes de outros órgãos e entidades da administração pública 

federal.  
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Art. 13. Os termos de adesão ao Compromisso pela Inclusão das Pessoas com 

Deficiência firmados sob a vigência do Decreto nº 6.215, de 26 de setembro de 2007, 

permanecerão válidos e poderão ser aditados para adequação às diretrizes e eixos de atuação 

do Plano Viver sem Limite.  

 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 15. Fica revogado o Decreto nº 6.215, de 26 de setembro de 2007.  

 

Brasília, 17 de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  
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